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RESPOSTA AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

PROCESSO ADMINSITRATIVO Nº 11/2022 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no ramo de transporte 

de passageiros para realizar o transporte escolar dos alunos que frequentam as 

escolas do município. 

 

I. PRELIMINARMENTE 

Trata-se de análise de recurso interposto pela empresa CARLA 

DRESCHER EIRELI tempestivamente, acerca da desclassificação preliminar, 

com base no art. 101, caput da Lei Orgânica Municipal, na sessão pública 

ocorrida em 04 de fevereiro de 2022.  

 

II. TEMPESTIVIDADE 

Registrada prévia intenção de recorrer, e, sendo-lhe aceita, inicia-se a 

partir daí a contagem do prazo legal para apresentação das razões que é de 3 

(três) conforme item 13.1 do Edital, sendo igual o prazo para apresentação das 

contrarrazões a contar a partir do dia do término do recorrente. 

Foi aceita as intenções de recursos da empresa CARLA DRESCHER 

EIRELI a qual apresentou tempestivamente seu recurso.  

Declinado o prazo para contrarrazões por parte dos demais licitantes. 

 

III – DO RECURSO  
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IV – DA ANÁLISE 

 

A Constituição Federal em seu art. 37, caput, dispõe que ‘’a 

administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência’’. Ainda, o 

princípio da legalidade encontra-se fundamentado no art. 5º, II, da mesma carta, 

prescrevendo que: “ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 

coisa senão em virtude da lei”. 

Como leciona Hely Lopes Meirelles: “a legalidade, como princípio de 

administração, significa que o administrador público está, em toda sua atividade 

funcional, sujeito aos mandamentos da lei, e às exigências do bem comum, e 

deles não se pode afastar ou desviar, sob pena de praticar ato inválido e expor-

se à responsabilidade disciplinar, civil e criminal, conforme o caso”. 

Ainda, leciona, “Na Administração Pública não há liberdade nem vontade 

pessoal. Enquanto na administração particular é lícito fazer tudo que a lei não 

proíbe, na Administração Pública só é permitido fazer o que a lei autoriza”1. 

O Princípio da Legalidade é uma das maiores garantias para os gestores 

frente o Poder Público. Ele representa total subordinação do Poder Público à 

previsão legal, visto que, os agentes da Administração Pública devem atuar 

sempre conforme a lei. Assim, o administrador público não pode, mediante mero 

ato administrativo, conceder direitos, estabelecer obrigações ou impor proibições 

aos cidadãos.  

 
1 MIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 30. Ed. São Paulo: Malheiros, 2005. 
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No presente caso, a administração está atrelada a Lei Orgânica do 

Município, que prevê expressamente a proibição de contratar com o poder 

público pessoas envolvidas com servidores por matrimônio ou parentesco. 

Importante mencionar que, na licitação, o Princípio da Legalidade possui 

atividade totalmente vinculada, ou seja, a falta de liberdade para a autoridade 

administrativa. A lei define as condições da atuação dos Agentes 

Administrativos, determinando as tarefas e impondo condições excludentes de 

escolhas pessoais ou subjetivas. 

A recorrente alega possuir em seus registros estados civis, como 

solteira, e, junta o documento civil comprobatório. Porém, esta detém união 

estável com o servidor público sendo que possuem um filho em comum, o que 

se extrai, inclusive, da Ata 03/2022, na qual o próprio servidor acompanhava o 

certame na oportunidade. 

Além disto, a união estável entre o casal é fato notório na comunidade 

local. Considerando ser, o Município de Cunhataí, uma cidade de poucos 

habitantes, as pessoas conhecem umas às outras, sabendo inclusive, com quem 

possuem vínculo afetivo.  

Ademais, as razões do parecer jurídico merecem observância: 

Há que se levar em consideração que as regras de suspeição e impedimento 
garantem o devido processo legal administrativo, ao dar concretude aos princípios da 
moralidade e da impessoalidade tanto em relação àqueles que decidem os rumos do 
processo (autoridade) quanto dos que o impulsionam (servidores), garantindo sua 
higidez em toda a sua tramitação. 

E, mesmo que a lei Municipal não dispusesse sobre a proibição em 
questionamento, vale destacar que não só a licitação e a contratação se desenrolam por 
meio de contrato administrativo, mas também a execução do contrato, que envolve uma 
sequência concatenada de atos. Nesse tocante, rememore-se que o pagamento aos 
particulares culmina do desenvolvimento de um processo de despesa, que tem sua 
origem numa ordem de serviço. Por se tratar de processos em todas as fases, o servidor 
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cônjuge está impedido de participar de qualquer ato relativo à contratação, do seu 
nascimento por meio licitação à sua execução.  

Assim tem entendido alguns Tribunais de Contas de que, embora a sociedade 
empresária cujo sócio ou proprietário é cônjuge ou companheiro de servidor público não 
esteja impedida de licitar e contratar com o Poder Público, o servidor ou a autoridade 
cujo cônjuge é sócio ou proprietário de sociedade empresária licitante ou contratada é 
impedido de atuar nos processos administrativos relativos à licitação, contratação e 
execução do contrato. (grifei) 

Ademais, no presente caso, o impedimento previsto na Lei orgânica do 
Município quanto ao servidor público decorre de sua condição de cônjuge (ou 
companheiro ou parente), não havendo qualquer ressalva quanto ao regime de bens. 
Sendo suficiente a existência de casamento ou mesmo de união estável, o impedimento 
dos parentes em contratar com a administração.  

A CF/88 reconhece a união estável como entidade familiar (grifei):  

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado. 

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 
homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 
casamento. 

 Desta forma, uma vez reconhecida como entidade familiar, garante às partes 
os mesmos direitos e deveres previstos no casamento. 

Em que pese, a jurisprudência sobre o tema traz várias interpretações acerca 
da proibição e contratar com o poder público. O Município de Cunhataí, detém de Lei 
expressa vedando a contratação. Seria no mínimo descuido por parte da autoridade 
licitante não prever a respeito. (grifei) 

O objetivo da administração não está em restringir o processo licitatório 

somente para a empresa recorrente. Tanto é que a administração já teve este 

zelo em outras ocasiões e oportunidades em certamos licitatórios, o que se 

demonstra a boa-fé e a adoção de critérios igualitários a todos os participantes, 

conforme Ata anexa à presente. 

Ademais, em decisão análoga já decidiu a Suprema Corte: 
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EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. 

LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL. LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE BRUMADINHOMG. 

VEDAÇÃO DE CONTRATAÇÃO COM O MUNICÍPIO DE PARENTES DO 

PREFEITO, VICE-PREFEITO, VEREADORES E OCUPANTES DE CARGOS 

EM COMISSÃO. CONSTITUCIONALIDADE. COMPETÊNCIA SUPLEMENTAR 

DOS MUNICÍPIOS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. A Constituição 

Federal outorga à União a competência para editar normas gerais sobre licitação 

(art. 22, XXVII) e permite, portanto, que Estados e Municípios legislem para 

complementar as normas gerais e adaptá-las às suas realidades. O Supremo 

Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as normas locais sobre 

licitação devem observar o art. 37, XXI da Constituição, assegurando “a 

igualdade de condições de todos os concorrentes”. Precedentes. Dentro da 

permissão constitucional para legislar sobre normas específicas em matéria de 

licitação, é de se louvar a iniciativa do Município de Brumadinho-MG de tratar, 

em sua Lei Orgânica, de tema dos mais relevantes em nossa pólis, que é a 

moralidade administrativa, princípio-guia de toda a atividade estatal, nos termos 

do art. 37, caput da Constituição Federal. A proibição de contratação com o 

Município dos parentes, afins ou consanguíneos, do prefeito, do vice-

prefeito, dos vereadores e dos ocupantes de cargo em comissão ou função 

de confiança, bem como dos servidores e empregados públicos 

municipais, até seis meses após o fim do exercício das respectivas 

funções, é norma que evidentemente homenageia os princípios da 

impessoalidade e da moralidade administrativa, prevenindo eventuais 

lesões ao interesse público e ao patrimônio do Município, sem restringir a 

competição entre os licitantes. Inexistência de ofensa ao princípio da 

legalidade ou de invasão da competência da União para legislar sobre normas 

gerais de licitação. Acrescento, ainda, que norma dessa natureza traz ínsita a 

garantia de possibilidade de efetiva, real e isonômica competição, pois 
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impede favorecimentos e benefícios em razão do grau de parentesco com 

os agentes públicos. Recurso extraordinário provido.2 

No inteiro teor do recurso extraordinário, o Ministro cita: 

[...] assim, como se vê, no julgamento da citada ADI 3.670, o Supremo 

Tribunal Federal afirmou que as normas locais devem observar o art. 

37, XXI da Constituição, assegurando “a igualdade de condições de 

todos os concorrentes”.  

É importante registrar que a lei 8.666/1993 estabelece, em seu art. 9º, 

uma série de impedimentos à participação nas licitações. No que 

interessa ao presente caso, o referido dispositivo determina que não 

poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 

de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários 

servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável 

pela licitação. A lei federal considera, ainda, participação indireta a 

existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa 

física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, 

fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e 

serviços a estes necessários (art. 9º, III e parágrafo 3º). 

É certo que o referido art. 9º não estabeleceu, expressamente, 

restrição à contratação com parentes dos administradores, razão por 

que há doutrinadores que sustentam, com fundamento no princípio da 

legalidade, que não se pode impedir a participação de parentes nos 

procedimentos licitatórios, se estiverem presentes os demais 

pressupostos legais. [...] Não obstante, entendo que, em face da 

ausência de regra geral para este assunto, o que significa dizer que 

não há vedação ou permissão acerca do impedimento à participação 

em licitações em decorrência de parentesco, abre-se campo para a 

 

2 RECURSO EXTRAORDINÁRIO 423.560. MIN. JOAQUIM BARBOSA - 29/05/2012 
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liberdade de atuação dos demais entes da federação, a fim de que eles 

legislem de acordo com suas particularidades locais ( no caso dos 

municípios, com fundamento no art. 30, II da Constituição Federal), até 

que sobrevenha norma geral sobre o tema. E dentro da permissão 

constitucional para legislar sobre normas específicas em matéria de  

licitação, é de se louvar a iniciativa do Município de Brumadinho-MG 

de tratar, em sua Lei Orgânica, de questão das mais relevantes em 

nossa pólis, que é a moralidade administrativa, princípio-guia de toda 

a atividade estatal, nos termos do art. 37, caput da Constituição 

Federal. 

A proibição de contratação com o Município dos parentes, afins ou 

consanguíneos, do prefeito, do vice-prefeito, dos vereadores e dos 

ocupantes de cardo em comissão, bem como dos servidores e 

empregados públicos municipais, até seis meses após o fim do 

exercício das respectivas funções, é norma que evidentemente 

homenageia os princípios da impessoalidade e da moralidade 

administrativa, prevenindo eventuais lesões ao interesse público e ao 

patrimônio do Município, sem restringir a competição entre os licitantes.  

Acrescento, ainda, que norma dessa natureza traz ínsita a garantia de 

possibilidade de efetiva, real e isonômica competição, pois impede 

favorecimentos e benefícios em razão do grau de parentesco com os 

agentes públicos.  

A recorrente alega ainda que o artigo 101 da Lei Orgânica trata apenas 

de contratação direta. Porém, em nenhum momento o artigo menciona 

expressamente ser a contratação direta, havendo, portanto, outras formas de 

contratação junto a administração. 

Sobre a apresentação dos documentos Anexo IV e VI, percebe-se que 

as alegações da recorrente não merecem prosperar, uma vez que apresentados 

junto ao recurso nota-se que estas foram autenticadas apenas na data de 

08/02/2022. 
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Portanto, diante destas perspectivas é que recebemos o recurso como 

tempestivo e no seu mérito, julga-se improcedente, salvo melhor juízo.  

 

Cunhataí/SC, 09 de fevereiro de 2022. 

 

 
 
 

Luciano Franz 
Prefeito Municipal  
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